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nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 28 de março a 11 de abril de 2024, em 
razão de gozo de férias de Sueli Araujo Lima Rocha.

Campo Grande, MS, 4 de março de 2024.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 131, de 04 de março de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os Policiais Penais, André Luiz Mariano de Oliveira, matrícula nº 129106023, Cláudio Aparecido 
Messias de Araújo, matrícula nº 81845022 e Marcela Dias Maio Alencar, matrícula nº 121206021; para constituírem 
a Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios 
iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 505, de 16 de junho de 2023, publicada 
na página 133 do Diário Oficial nº 11.188, de 19/06/2023, no interesse do Processo Administrativo Disciplinar nº 
31/034.409/2023, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa), a contar da publicação desta portaria, para 
a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 04 de março de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

 PORTARIA “P” AGEPREV n. 137, DE 04 DE MARÇO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, ao servidor 
SALIM CHEADE, matrícula n. 71487022, ocupante do cargo de Profissional de Serviços Hospitalares, função 
Médico, Tabela Salarial:135/MVI/1/E, código 50064, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação de Serviços de Saúde, com fulcro no art. 41-A, incisos I e II, art. 76-A, 
§2º, inciso I e §7º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020 e art. 10, §1º, inciso I, alíneas “a” e “b” e art. 26, §2º, inciso II, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019  (Processo n. 27/013749/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 138, DE 04 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora ELIZABETH PEREIRA DE MORAIS SILVA, matrícula n. 78395021, ocupante do Professor, classe D3, 
nível 6, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º ,§2º, inciso I, §3º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/071237/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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 PORTARIA “P” AGEPREV n. 139, DE 04 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e 
paridade, ao servidor GELSON SANDOVAL JUNIOR, matrícula n. 96720021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual 
Agropecuário, classe G, nível 6, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, 
§1º e §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no 
art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019 (Processo n. 83/001161/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/013462/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por NIVALDO RAMOS 
DE JESUS, matrícula n. 96480024, Aposentado no cargo de AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, a contar de 20 de 
setembro de 2023, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 126/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/014893/2023, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por ANTONIA ANADIR 
ZACARIAS BAZILIO, matrícula n. 62230021, aposentada no cargo de Auxiliar Técnico de Serviços Hospitalares, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 321/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

EDITAL 01/2024
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, considerando Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017 e Decreto n. 15.490, de 03 
de agosto de 2020, torna público o resultado da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2023 
conforme constante nos anexos deste Edital, sendo que:

1.   DOS AFASTAMENTOS
1.1 O tempo de afastamento constante na coluna III do anexo único, é o resultado da soma dos dias de 

afastamento durante o ciclo, compreendidos os seguintes: licença maternidade ou pela adoção de criança; 
licença paternidade ou pela adoção de criança; licença para tratamento de saúde, licença por motivo de 
doença em pessoa da família; missão oficial; estudo no exterior ou em qualquer parte do território nacional, 
desde que no interesse da administração e não ultrapasse vinte e quatro meses; recolhimento a prisão, se 
absolvido no final; suspensão preventiva, se absolvido no final; candidatura a cargo eletivo, durante o lapso 
de tempo previsto na lei; mandato legislativo ou executivo, federal ou estadual; mandato de prefeito e vice-
prefeito; mandato de vereador, quando não existir compatibilidade entre seu exercício e o do cargo público; 
desempenho de mandato classista ou de participação em gerência ou em administração de plano de saúde 
organizado para a categoria.


